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PRÉMIOS DA SPAIC

REGULAMENTO GERAL DOS PRÉMIOS DE INVESTIGAÇÃO  
E BOLSAS SPAIC TRIÉNIO 2026-2028

Com o intuito de estimular a investigação em Portugal e a for-
mação específica na área de Alergologia e Imunologia Clínica, a SPAIC 
institui anualmente concursos para atribuição de Prémios Científicos.

Regulamento
  1.	 São condições gerais de candidatura aos prémios e bolsas da 

SPAIC:
a)	 O primeiro autor ser sócio da SPAIC, sem quotas em atraso.
b)	 O primeiro autor não concorrer nessa qualidade a mais de 

um prémio, excetuando-se os prémios relativos às apresen-
tações nas reuniões anuais e as bolsas para participação nas 
reuniões anuais.

c)	 O primeiro autor integrar um serviço ou centro nacional.
d)	 O primeiro autor não pertencer à Direção da SPAIC em 

exercício, excetuando-se os prémios relativos a comunica-
ções científicas apresentadas à Reunião Anual ou a trabalhos 
originais publicados nos órgãos oficiais da SPAIC.

  2.	O concurso não envolve a cedência (temporária ou definitiva) 
dos direitos de autor à SPAIC. No entanto, a SPAIC poderá 
publicar ou divulgar nos seus Órgãos Oficiais os trabalhos sub-
metidos a concurso ou premiados.

  3.	Cada prémio terá um júri constituído por três membros desig-
nados pela Direção da SPAIC, sendo que nenhum pode integrar 
o(s) centro(s) de origem de trabalhos concorrentes ao prémio. 
O júri poderá solicitar a colaboração de um ou mais especia-

listas de reconhecida competência, sem direito a voto, para a 
apreciação de trabalhos ou projetos cujo âmbito assim o exija.

  4.	No caso de prémios a atribuir a comunicações científicas apre-
sentadas à Reunião Anual, cada júri terá dois ou três membros 
designados pela Direção da SPAIC.

  5.	De cada reunião e da decisão do júri será elaborada uma ata, 
assinada por todos os seus membros, sendo as decisões do júri 
tomadas por maioria e delas não haverá recurso.

  6.	A cerimónia de entrega dos prémios terá lugar na Reunião 
Anual da SPAIC no ano em referência.

  7.	 No caso de não atribuição de um prémio, o respetivo quanti-
tativo terá o destino que a firma doadora entender, uma vez 
ouvida a Direção da SPAIC.

  8.	O regulamento específico do âmbito de cada prémio deverá 
ser anunciado anualmente, através das diferentes formas de 
comunicação da SPAIC, e todos os documentos referentes a 
cada prémio deverão ser obrigatoriamente enviados por correio 
eletrónico para o(s) endereço(s) definido(s) nos regulamentos 
específicos, com data de envio que respeite o prazo estabele-
cido no respetivo regulamento específico.

  9.	 Todos os casos omissos serão resolvidos pela Direção da SPAIC.
10.	 Os candidatos podem exercer os seus direitos em matéria de 

proteção de dados ou solicitar mais informações sobre o tra-
tamento dos seus dados em: https://www.spaic.pt/politica-de-
-privacidade

A SPAIC, com o patrocínio da Orion Pharma, institui anual-
mente, uma bolsa de estudo destinada a subsidiar um projeto 
de formação específica fora do país, no âmbito da asma.

Regulamento
  1.	 O candidato deverá ter formação comprovada em Alergologia 

e Imunologia Clínica ou estar nos dois últimos anos do Interna-
to da Especialidade de Imunoalergologia à data da candidatura.

  2.	O candidato deverá ter o aval do responsável do centro de 
proveniência e do centro estrangeiro onde o candidato 
pretende estagiar.

  3.	O estágio não poderá ter duração superior a 3 meses e 
deverá ter o seu início entre o dia 7 de agosto do ano em 
referência e o dia 1 de dezembro do ano subsequente.

  4.	O montante global do subsídio é de 5.000 euros a ser dis-
tribuído por um só candidato ou subdividido, caso haja 
projetos de formação a que o júri atribua igual qualidade.

  5.	O processo de candidatura tem de incluir:
a)	 resumo curricular do candidato;
b)	 enquadramento, descrição detalhada dos objetivos da 

formação e cronograma;

c)	 declarações autenticadas com o aval das instituições 
envolvidas.

	 Estes elementos de avaliação devem ser enviados por correio 
eletrónico para geral@spaic.pt em formato pdf (portable 
document format).

  6.	O prazo de concurso decorrerá até ao dia 7 de agosto do 
ano em referência.

  7.	 A decisão da escolha será da competência da Direção da 
SPAIC, segundo o enunciado nas disposições gerais e deve-
rá ser fundamentada na valia do projeto apresentado, pri-
vilegiando o interesse institucional e pessoal do estágio.

  8.	A comunicação da atribuição do prémio ao(s) candidato(s) 
deverá ocorrer até 10 dias antes da data da entrega do 
prémio, no ano em referência.

  9.	 O(s) autor(es) premiado(s) obriga(m)-se a apresentar à Di-
reção da SPAIC um relatório do estágio no prazo de um 
mês a contar da data de finalização do estágio.

10.	 O valor numerário do prémio será entregue em duas frações, 
a primeira metade após a entrega do prémio e a segunda 
metade após receção do relatório correspondente.

REGULAMENTO DO PRÉMIO  
SPAIC – ORION PHARMA
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PRÉMIOS DA SPAIC

A SPAIC, a fim de fomentar a investigação científica na es-
pecialidade de Imunoalergologia, promovendo a sua discussão 
pública e posterior publicação, institui anualmente, no âmbito 
da sua Reunião Anual, prémios às melhores comunicações apre-
sentadas, quer sob a forma de comunicação oral, quer sob a 
forma de poster.

1.	 O primeiro autor deverá ser sócio da SPAIC, sem quotas 
em atraso.

2.	 Em cada sessão de comunicações orais e de pósteres serão 
atribuídos um 1.º e um 2.º prémio, com valor pecuniário a 
definir anualmente.

3.	 Serão nomeados pela Direção da SPAIC júris compostos por 
dois ou três elementos de reconhecido mérito, que avaliarão 
todos os trabalhos apresentados em cada uma das sessões, 
ponderando a investigação científica, bem como a apresen-
tação e discussão efetuadas.

5.	 Durante a sessão de encerramento da Reunião Anual serão 
divulgados os trabalhos vencedores.

6.	 O valor numerário do prémio será entregue após confirma-
ção da aceitação do trabalho para publicação num dos órgãos 
oficiais da SPAIC (Revista Portuguesa de Imunoalergologia 
ou European Annals of Allergy and Clinical Immunology).

REGULAMENTO PRÉMIO SPAIC 
MELHORES COMUNICAÇÕES CIENTÍFICAS  

NA REUNIÃO ANUAL

A SPAIC, a fim de fomentar a investigação científica na es-
pecialidade de Imunoalergologia e a publicação de artigos cien-
tíficos na Revista Portuguesa de Imunoalergologia, institui os 
prémios SPAIC-RPIA.

1.	 Os prémios SPAIC–RPIA, conferidos anualmente, serão 
atribuídos a três publicações:

	 • �1.º Prémio – para o melhor artigo original, sob a forma de 
inscrição, viagem e alojamento para congresso internacio-
nal na área da Imunoalergologia, até ao valor de 1500 euros.

	 • �2.º Prémio – para o melhor artigo de revisão, sob a forma 
de inscrição, viagem e alojamento para congresso nacional 
na área da Imunoalergologia, até ao valor de 750 euros.

	 • �3.º Prémio – para o melhor artigo de caso clínico, sob a 
forma de inscrição, viagem e alojamento para congresso 

nacional na área da Imunoalergologia, até ao valor de 
750 euros.

2.	 Consideram-se elegíveis os trabalhos publicados na RPIA 
durante o ano em referência que não tenham recebido 
nenhum prémio, patrocínio ou bolsa SPAIC ou de outra 
instituição.

3.	 A seleção dos trabalhos será feita por um júri constituído 
por três membros para cada prémio, sócios da SPAIC, de-
signados pelo Editor da RPIA, que representará a decisão do 
Corpo Editorial. O júri poderá solicitar a colaboração de um 
ou mais especialistas de reconhecida competência, sem di-
reito a voto, para a apreciação de trabalhos ou projetos cujo 
âmbito assim o exija.

4.	 A cerimónia de entrega dos prémios terá lugar na Reunião 
da Primavera da SPAIC posterior ao ano em referência.

REGULAMENTO DO PRÉMIO  
SPAIC – RPIA
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PRÉMIOS DA SPAIC

A SPAIC, a fim de fomentar no País o desenvolvimento de 
trabalhos de investigação na área da imunoterapia com alergénios 
(ITA), atribui, com o patrocínio dos Laboratórios LETI, um Prémio 
dirigido ao melhor trabalho sobre ITA apresentado durante a 
Reunião Anual da SPAIC. 

Regulamento
1.	 Consideram-se admitidos ao concurso todos os trabalhos 

sobre ITA aceites para serem apresentados na supracitada 
Reunião Anual da SPAIC, cujo primeiro autor seja sócio efeti-
vo da SPAIC. 

2.	 O prazo de candidatura é o mesmo da submissão dos trabalhos 
à Reunião Anual da SPAIC. 

3.	 O prémio consistirá no pagamento ao primeiro autor do tra-
balho premiado das despesas de inscrição, deslocação e esta-
dia, relacionadas com a sua participação no Congresso Anual 
da Academia Europeia de Alergologia e Imunologia Clínica 

(EAACI) do ano imediatamente seguinte, com o objetivo de 
aí poder apresentar essa linha de investigação. 

4.	 A decisão do júri será fundamentada no caráter de originali-
dade e excelência do trabalho, bem como na qualidade da sua 
apresentação e discussão. 

5.	 A comunicação da atribuição do prémio será efetuada na Re-
união Anual da SPAIC. 

6.	 O 1.º autor do trabalho premiado obriga-se a submeter um 
trabalho da mesma linha de investigação ao Congresso da 
Academia Europeia de Alergologia e Imunologia Clínica (EAACI) 
do ano imediatamente seguinte. 

7.	 Na impossibilidade ou indisponibilidade do primeiro autor do 
trabalho premiado para participar no Congresso da European 
Academy of Allergy and Clinical Immunology do ano imedia-
tamente seguinte, a bolsa será atribuída a outro coautor do 
referido trabalho.

PRÉMIO SPAIC – LETI PHARMA  
PARA O MELHOR TRABALHO SOBRE  
IMUNOTERAPIA COM ALERGÉNIOS

A SPAIC, a fim de fomentar no país o desenvolvimento de 
linhas de investigação específicas na área da imunoterapia com 
alergénios (ITA), confere anualmente os prémios de investigação 
em imunoterapia com alergénios com o patrocínio da firma Roxall.

Regulamento
  1.	 A periodicidade do prémio SPAIC-ROXALL será anual, 

sendo o valor pecuniário de 3500 euros para o primeiro 
prémio e de 1500 euros para o segundo prémio.

  2.	Consideram-se como admissíveis ao concurso apenas tra-
balhos originais que, à data da submissão, não tenham sido 
comunicados e/ou publicados no país ou no estrangeiro.

  3.	O prazo de candidatura decorrerá até dia 7 de agosto do 
ano em referência.

  4.	As condições de candidatura são as consignadas nas dispo-
sições gerais, devendo ser enviada a candidatura por correio 
eletrónico para geral@spaic.pt.
a)	 No corpo da mensagem de correio eletrónico deverão 

ser incluídos o título do trabalho e os dados dos autores;
b)	 Deve ser enviado em anexo um documento em formato 

pdf (portable document format) com o trabalho em por-
tuguês ou em inglês, incluindo título em português e em 

inglês e resumo em português e em inglês. Neste docu-
mento não poderão constar quaisquer referências aos 
autores ou à instituição de proveniência;

c)	 Os trabalhos referidos na alínea anterior deverão obe-
decer às normas de publicação para artigos originais de 
um dos órgãos oficiais da SPAIC (Revista Portuguesa de 
Imunoalergologia ou European Annals of Allergy and Clini-
cal Immunology).

  5.	A decisão do júri deverá ser fundamentada no caráter de 
originalidade, excelência e relevância que os trabalhos pre-
miados representem na Imunoalergologia portuguesa.

  6.	A comunicação da atribuição dos prémios aos autores de-
verá ocorrer até 10 dias antes da data da entrega do prémio, 
no ano em referência.

  7.	 Os trabalhos premiados deverão ser enviados para publica-
ção num dos órgãos oficiais da SPAIC (Revista Portuguesa 
de Imunoalergologia ou European Annals of Allergy and Clinical 
Immunology) no prazo máximo de 12 meses após a atribuição 
do prémio.

  8.	O valor numerário do prémio será entregue após confir-
mação da aceitação do trabalho para publicação num dos 
órgãos oficiais da SPAIC acima indicados.

REGULAMENTO DO PRÉMIO  
SPAIC – ROXALL
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Prémio para o melhor trabalho sobre “Inovação em Segu-
rança Clínica e Eficácia da Imunoterapia de Precisão”

Regulamento
  1.	 A Sociedade Portuguesa de Alergologia e Imunologia Clíni-

ca (SPAIC), com o patrocínio dos Laboratórios DIATER, 
institui o Prémio SPAIC-DIATER, o qual se regerá pelo 
presente regulamento.

  2.	O prémio tem como objetivo estimular a investigação clí-
nica e a geração de evidência na área da Imunoterapia Aler-
génica (ITA), premiando trabalhos originais que contribuam 
significativamente para a otimização da eficácia terapêutica 
e para a segurança clínica do doente através do uso de 
protocolos inovadores e medicina de precisão.

  3.	Serão admitidos a concurso trabalhos originais, de investi-
gação clínica ou de evidência de vida real (RWE) redigidos 
em língua portuguesa ou inglesa.

  4.	Os trabalhos deverão ser apresentados obrigatoriamente 
sob o formato de manuscrito científico completo (com es-
trutura de artigo original: Introdução, Metodologia, Resul-
tados, Discussão e Conclusões).

  5.	Será dada prioridade aos trabalhos que incidam sobre: a) 
Avaliação da segurança e eficácia em protocolos de indução 
acelerada e altas concentrações de manutenção. b) Uso de 
extratos polimerizados na prática clínica e o seu impacto 
na tolerância sistémica. c) Aplicação do diagnóstico mole-
cular para a personalização e predição de resposta à ITA.

  6.	O período de candidatura decorre até ao dia 7 de agosto 
do ano em referência.

  7.	 As condições de candidatura são as consignadas nas dispo-
sições gerais, devendo ser enviada a candidatura por correio 
eletrónico para geral@spaic.pt.
a)	 No corpo da mensagem de correio eletrónico deverão 

ser incluídos o título do trabalho e os dados dos autores;
b)	 Deve ser enviado em anexo um documento em formato 

pdf (portable document format) com o trabalho em por-

tuguês ou em inglês, incluindo título em português e em 
inglês e resumo em português e em inglês. Neste docu-
mento não poderão constar quaisquer referências aos 
autores ou à instituição de proveniência;

c)	 Os trabalhos referidos na alínea anterior deverão obe-
decer às normas de publicação para artigos originais de 
um dos órgãos oficiais da SPAIC (Revista Portuguesa de 
Imunoalergologia ou European Annals of Allergy and Clinical 
Immunology).

d)	 Os trabalhos devem ser acompanhados por uma decla-
ração assinada pelo primeiro autor confirmando que o 
trabalho é original e não foi premiado anteriormente.

  8.	O valor do prémio será de 5000 € (cinco mil euros), a entre-
gar ao primeiro autor do trabalho selecionado.

  9.	 Relativamente à decisão do júri:
a)	 As decisões do Júri serão tomadas por maioria simples 

e não serão passíveis de recurso.
b)	 O Júri poderá decidir não atribuir o prémio se conside-

rar que os trabalhos apresentados não atingem a quali-
dade científica mínima exigida.

c)	 Na avaliação dos trabalhos, o Júri terá em conta: a) O rigor 
científico e a metodologia utilizada. b) A relevância dos 
dados apresentados sobre segurança clínica e eficácia em 
protocolos de alta carga antigénica. c) O caráter inovador 
e a aplicabilidade dos resultados na prática diária. d) A qua-
lidade da redação e apresentação do manuscrito.

10.	 A comunicação da atribuição do prémio será efetuada na 
cerimónia de abertura da Reunião Anual da SPAIC.

11.	 Os trabalhos premiados deverão ser enviados para publica-
ção num dos órgãos oficiais da SPAIC (Revista Portuguesa 
de Imunoalergologia ou European Annals of Allergy and Clinical 
Immunology) no prazo máximo de 12 meses após a atribuição 
do prémio.

12.	 O valor numerário do prémio será entregue após confir-
mação da aceitação do trabalho para publicação num dos 
órgãos oficiais da SPAIC acima indicados.

REGULAMENTO DO PRÉMIO  
SPAIC – DIATER 2026
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A SPAIC, a fim de fomentar no País o desenvolvimento de 
linhas de investigação específicas na área da anafilaxia, confere 
anualmente um prémio para um projeto de investigação original 
ou um trabalho original sobre anafilaxia, com o patrocínio da 
firma Viatris.

Regulamento
  1.	 A periodicidade do prémio SPAIC-Viatris será anual, sendo 

o valor pecuniário de 3500 euros para o primeiro prémio 
e de 1500 euros para o segundo prémio.

  2.	Consideram-se como admissíveis ao concurso apenas os 
trabalhos originais ou os projetos de investigação originais 
que, até à data de submissão, não tenham sido submetidos 
ou publicados no país ou no estrangeiro.

  3.	O prazo de candidatura decorrerá até ao dia 7 de agosto 
do ano em referência.

  4.	As condições de candidatura são as consignadas nas dispo-
sições gerais, devendo ser enviada a candidatura por correio 
eletrónico para geral@spaic.pt. No corpo da mensagem de 
correio eletrónico deverão ser incluídos o título do traba-
lho e os dados dos autores.
a)	 No caso de se tratar de um trabalho original, este deve-

rá ser enviado como anexo num documento em forma-
to pdf (portable document format), com o trabalho em 
português ou em inglês, incluindo título em português 
e em inglês. Neste documento não poderão constar 
quaisquer referências aos autores ou à instituição de 
proveniência. Estes trabalhos originais deverão obedecer 

às normas de publicação para artigos originais de um dos 
órgãos oficiais da SPAIC (Revista Portuguesa de Imunoa-
lergologia ou European Annals of Allergy and Clinical Immu-
nology).

b)	 Caso se trate de um projeto de investigação original, 
deverá ser enviado como anexo pdf (portable document 
format) uma versão detalhada do protocolo do estudo, 
que deverá seguir um modelo recomendado de publica-
ção de protocolos, que inclua o enquadramento teórico, 
a novidade do projeto, os objetivos, a metodologia a 
utilizar, os resultados esperados, o cronograma e caso 
aplicável, outras fontes de financiamento. Neste docu-
mento também não poderão constar quaisquer referên-
cias aos autores ou à instituição de proveniência.

  5.	A decisão do júri deverá ser fundamentada no caráter de 
originalidade, excelência e relevância que os trabalhos pre-
miados representam na Imunoalergologia portuguesa.

  6.	A comunicação da atribuição dos prémios aos autores de-
verá ocorrer até 10 dias antes da data da entrega do prémio, 
no ano em referência.

  7.	 Os trabalhos ou projetos de investigação premiados deverão 
ser enviados para publicação num dos órgãos oficiais da 
SPAIC (Revista Portuguesa de Imunoalergologia ou European 
Annals of Allergy and Clinical Immunology) no prazo máximo 
de 12 meses após a atribuição do prémio.

  8.	O valor numerário do prémio será entregue após confir-
mação da aceitação do trabalho para publicação num dos 
órgãos oficiais da SPAIC acima indicados.

REGULAMENTO DO PRÉMIO  
SPAIC – VIATRIS

A SPAIC, a fim de fomentar a investigação científica na espe-
cialidade de Imunoalergologia e publicação de artigos científicos 
na Revista Portuguesa de Imunoalergologia, institui o prémio SPAIC 
INSPIRA+ “Melhor Artigo Escrito sobre Asma Publicado na RPIA”.

Regulamento
  1.	 O prémio SPAIC – INSPIRA+ , conferido anualmente a sócios 

efetivos da SPAIC, será atribuído ao melhor artigo original 
sobre asma publicado na RPIA sob a forma de inscrição, 
viagem e alojamento para o Congresso anual da European 
Academy of Allergy and Clinical Immunology (EAACI) do ano 
seguinte.

  2.	 São elegíveis os trabalhos publicados na RPIA, da autoria de 
sócios efetivos da SPAIC, nos números 3 e 4 do ano anterior 
e nos números 1 e 2 do ano em referência. Os trabalhos 
não poderão ter sido previamente distinguidos com qualquer 

prémio, patrocínio ou bolsa, seja da SPAIC ou de outra 
instituição.

  3.	 O período de candidatura decorre até ao dia 7 de agosto do 
ano em referência (por correio eletrónico para geral@spaic.pt).

  4.	 A decisão do júri será fundamentada no caráter de originali-
dade, excelência e relevância do trabalho para a Imunoaler-
gologia portuguesa.

  5.	 A comunicação da atribuição do prémio será efetuada na 
Reunião Anual da SPAIC.

  6.	 O primeiro autor do trabalho premiado compromete-se a 
submeter um trabalho da mesma linha de investigação ao 
Congresso da EAACI do ano imediatamente seguinte.

  7.	 Na impossibilidade ou indisponibilidade do primeiro autor do 
trabalho premiado para participar no Congresso da EAACI 
do ano imediatamente seguinte, a bolsa será atribuída a outro 
coautor do referido trabalho.

REGULAMENTO DO PRÉMIO  
SPAIC – INSPIRA+
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A SPAIC, a fim de fomentar no País o desenvolvimento de 
linhas de investigação específicas na área do Angioedema Here-
ditário, confere o prémio de investigação em Angioedema He-
reditário com o patrocínio da TAKEDA.

Regulamento
  1.	 A periodicidade do prémio SPAIC – TAKEDA será revista 

anualmente, sendo o valor pecuniário de 5000 euros.
  2.	Consideram-se como admissíveis ao concurso apenas tra-

balhos originais que à data da submissão não tenham sido 
comunicados e/ou publicados, no país ou no estrangeiro.

  3.	O prazo de candidatura decorrerá até dia 7 de agosto do 
ano em referência.

  4.	As condições de candidatura são as consignadas nas dispo-
sições gerais, devendo ser enviada a candidatura por correio 
eletrónico para geral@spaic.pt.
a)	 No corpo da mensagem de correio eletrónico deverão 

ser incluídos o título do trabalho e os dados dos autores;
b)	 Como anexo deve ser enviado um documento em for-

mato pdf (portable document format), com o trabalho em 
português ou em inglês, incluindo título em português 
e em inglês e resumo em português e em inglês. Neste 

documento não poderão constar quaisquer referências 
aos autores ou à instituição de proveniência.

c)	 O trabalho a que se refere a alínea anterior deverá obe-
decer às normas de publicação para artigos originais de 
um dos órgãos oficiais da SPAIC (Revista Portuguesa de 
Imunoalergologia ou European Annals of Allergy and Clini-
cal Immunology).

  5.	A decisão do júri deverá ser fundamentada no carácter de 
originalidade, excelência e relevância que os trabalhos pre-
miados representem na Imunoalergologia portuguesa.

  6.	A comunicação da atribuição dos prémios aos autores de-
verá ocorrer até 10 dias antes da data da entrega do prémio, 
no ano em referência.

  7.	 Os trabalhos premiados deverão ser enviados para publica-
ção num dos órgãos oficiais da SPAIC (Revista Portuguesa 
de Imunoalergologia ou European Annals of Allergy and Clini-
cal Immunology), no prazo máximo de 12 meses após a atri-
buição do prémio.

  8.	O valor numerário do prémio será entregue após confir-
mação da aceitação do trabalho para publicação num dos 
órgãos oficiais da SPAIC acima indicados.
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Apresentamos a aplicação myHAE

iPhone e iOS são marcas registadas da Apple, Inc.
Google Play e o logótipo do Google Play são marcas registadas da Google LLC. 

Com a aplicação myHAE, os seus doentes podem 
monitorizar todos os aspetos da sua doença.

Uma aplicação simples que permite:
 
• Monitorizar a frequência, gravidade 
   e duração das crises

• Observar as tendências na atividade 
   da doença ao longo do tempo

• Registar os tratamentos

• Definir lembretes de tratamento

• Transferir um relatório personalizado 
   e confidencial que podem partilhar 
   com o seu médico

• Aceder a ligações e informações úteis 
   sobre o Angioedema Hereditário
 
 
A aplicação myHAE está disponível para transferência 
em qualquer dispositivo Apple ou Android

A SPAIC, com o patrocínio da Faes Farma Portugal, SA, 
institui, anualmente, uma bolsa de estudo destinada a subsidiar 
projetos de formação específica fora do país.

Regulamento
  1.	 O candidato deverá ter formação comprovada em Alergo-

logia e Imunologia Clínica ou estar nos dois últimos anos 
do Internato da Especialidade de Imunoalergologia à data 
da candidatura.

  2.	O candidato deverá ter o aval do responsável do centro de 
proveniência e do centro estrangeiro onde o candidato 
pretende estagiar.

  3.	O estágio não poderá ter duração superior a 3 meses e 
deverá ter o seu início entre o dia 7 de agosto do ano em 
referência e o dia 1 de dezembro do ano subsequente.

  4.	O montante global do subsídio é de 5000 euros a ser dis-
tribuído por um só candidato ou subdividido, caso haja 
projetos de formação a que o júri atribua igual qualidade.

  5.	O processo de candidatura tem de incluir:
a)	 resumo curricular do candidato;
b)	 enquadramento, descrição detalhada dos objetivos da 

formação e cronograma;

c)	 declarações autenticadas com o aval das instituições 
envolvidas.

	 Estes elementos de avaliação devem ser enviados por correio 
eletrónico para geral@spaic.pt em formato pdf (portable 
document format).

  6.	O prazo de concurso decorrerá até ao dia 7 de agosto do 
ano em referência.

  7.	 A decisão da escolha será da competência da Direção da 
SPAIC, segundo o enunciado nas disposições gerais e deve-
rá ser fundamentada na valia do projeto apresentado, pri-
vilegiando o interesse institucional e pessoal do estágio.

  8.	A comunicação da atribuição do prémio ao(s) candidato(s) 
deverá ocorrer até 10 dias antes da data da entrega do 
prémio, no ano em referência.

  9.	 O(s) autor(es) premiado(s) obriga(m)-se a apresentar à Di-
reção da SPAIC um relatório do estágio no prazo de um 
mês a contar da data de finalização do estágio.

10.	 O valor numerário do prémio será entregue em duas frações, 
a primeira metade após a entrega do prémio e a segunda 
metade após receção do relatório correspondente.
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A SPAIC, a fim de fomentar no país o desenvolvimento de 
trabalhos de investigação na área da asma, atribui, com o patro-
cínio da firma TECNIFAR, uma bolsa dirigida ao melhor traba-
lho sobre asma, apresentado durante a Reunião Anual da SPAIC.

Regulamento
  1.	 Consideram-se admitidos ao concurso todos os trabalhos 

sobre asma aceites para serem apresentados na Reunião Anual 
da SPAIC.

  2.	 O prémio consistirá no pagamento ao primeiro autor do tra-
balho premiado das despesas de inscrição, deslocação e estadia, 
relacionadas com a sua participação no Congresso Anual da 
Associação Brasileira de Alergia e Imunologia (ASBAI) do ano 
seguinte.

  3.	 A decisão do júri será fundamentada no caráter de originali-
dade e excelência do trabalho, bem como na qualidade da sua 
apresentação e discussão.

  4.	 A comunicação da atribuição da bolsa será efetuada na ceri-
mónia de encerramento da Reunião Anual da SPAIC e o Prémio 
será entregue por um representante da Tecnifar presente no 
evento.

  5.	 O 1.º autor do trabalho premiado obriga-se a submeter um 
trabalho da mesma linha de investigação ao Congresso da ASBAI 
do ano imediatamente seguinte.

  6.	 Na impossibilidade ou indisponibilidade do primeiro autor do 
trabalho premiado para participar no Congresso da ASBAI do 
ano imediatamente seguinte, a bolsa será atribuída a outro coau-
tor do referido trabalho.
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